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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 148/21



Data: 07 de julho de 2021
Matéria: Mensagem 60/2021



Autor: Poder Executivo


Relator: Edivan Baron



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 56/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) professores de educação física (bacharéis) para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 12/07/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a justificativa da proposição demonstra que a necessidade destes servidores é permanente e não foram nomeados servidores de forma efetiva, como seria o correto para supri-las. Dessa forma, a medida certa a seguir é a nomeação dos servidores de forma efetiva, pela via regular do concurso público. Porém, os concursos estão temporariamente proibidos de acontecerem até 31 de dezembro de 2021, de acordo com a Lei Complementar nº 173, de 2020, exceto para a reposição de vacância. Por fim, concluiu que é possível a contratação emergencial para que não sejam interrompidas as atividades desenvolvidas pelos referidos profissionais, mas somente pelo tempo necessário até que se possam regularizar essas contratações de forma efetiva, levando em consideração que o processo de abertura do certame pode ser dar a partir de 1º de janeiro de 2022.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, desde que o Executivo apresente mensagem retificativa alterando o §2º do art. 1º, no sentido de que a contratação se efetive pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, vez que não se justifica prazo maior, já que há previsão de realização do concurso público no ano que vem. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição, desde que seja apresentada mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal, conforme exposto acima. 
Sala das Comissões, em 05 de agosto de 2021. 
____________________________
EDIVAN BARON– RELATOR
Pelas Conclusões:
__________________________________
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